       Ética e Compromisso a Serviço do Povo
INDICAÇÃO Nº 46/2017
Exmo. Sr.

Geraldo da Cruz Alves Andrade (Louro)

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito que disponibilize recursos para todas as entidades sem fins lucrativos, através de convênios entre a Prefeitura e essas entidades.
JUSTIFICATIVA

É indiscutível a importância das entidades sem fins lucrativos para a população, na medida em que contribuem para amenizar os problemas sociais, principalmente ligados à educação, saúde, esporte, lazer, cultura e assistência social. Elas desempenham um papel fundamental na dinâmica da comunidade, participando do processo de transformação de sua realidade e do ambiente que as cercam. 
Desta forma, os recursos a elas disponibilizados, por meio das subvenções, têm a finalidade de contribuir para o suprimento de suas necessidades e, assim, estimular as atividades de um setor que tanto auxilia na melhoria da qualidade de vida das pessoas.
Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2017.

Aziz José Ferreira
Vereador
